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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 030/2017  
Processo n.º: 391 – CGM 03/2016 
Assunto: Contas de Governo Municipal 
 

P A R E C E R 
 

O Poder Legislativo Municipal analisou o Processo de Contas de Governo dos 

Gestores do Executivo Municipal, Senhores Paulo Euclides Garcia de Azeredo e Luiz 

Américo Alves Aldana, referente ao exercício de 2014, em conformidade ao §2º do 

art. 31 da Constituição Federal, e atendendo o que determina o inciso V, art. 15, da 

Lei Orgânica Municipal. 

A apreciação levou em consideração manifestação do Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Sul, que emitiu, à unanimidade, o Parecer n.º 18.506, 

favorável à aprovação das contas dos Gestores do Executivo Municipal 

correspondente ao exercício de 2014. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 

recomendar a aprovação das Contas de Governo. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 11 de abril de 2017. 
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